
I\,1UNICíPIO DE SOBRAL

Cíimaro M anicipal de Sobrul

PORTARTA Ne977/2A25

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Sobral e o Ar[. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município,
CONCEDE: Adicional de Qualificação, nos termos do Art. 19, § 3s da Lei ne

989/2OO9 aos Servidores abaixo relacionados com efeitos financeiros retroativos
a 20 de janeiro de 2025.

PAÇO DA CÂMARA e fevereiro de 2025

JÚNIOR

PRESIDENTE

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.0.1&390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Bodrigues Junior. S/N - CEP: 62.01 0- 445 - f ax: {881 3677 .7641 - Fone: (88) 3677.7600
www,câmarasobral.ce. gov. br

Servidor(a) Percentual (%)

Anderson Carneiro de Paulo 30

Anderson Vasconcelos Alves 30

Antônio Jacinto Farias Júnior 5

Antônio Rod rigues Portela 30

Antônio Rodrigues Ferreira Júnior 3

EmanoelViana Liberato 30

Francisco Lucas Bueno do Carmo 30

l-lermes Brandão Eva ngelista 30

José Wagner Torres de Sousa 30

Livia Lorrana Braga Sousa 3
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